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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 609/09

"APROVA O ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTI
MENTOS PARA O TRIÊNIO DE 90/92,

FLÁVIO GARCIA DA SILVEIRA NETO, Prefeito

voue eu sanciono a seguinte Lei: apro

Art. 1º - O Drçamento Plurianual de Inves

tuição Faderal, preva a aplicação de recursos no montante de

assim distribuídos:
* 

tam
Beda

        

DISCRIMINAÇÃO APLICAÇÃO DE RECURSOS TOTAL

- 1.990, 1,991| 1,992

lo OBRAS E INSTALA

ÇÕES 28.039,000, 168. 234, 000/588.819,000 785.092.000,2. EQUIPAMENTOS. E

MAT. PERMANANTE 14.425.550,/86.553.300 302,936.550 403.915,400,
3. AQUISIÇÃO DE

IMÓVEIS 2.900.000, |17.400.000 60. 900.000 81.200.000,4º TRANSFERÊNCIA DE

CAPITAL. 19.000,| 114.000 399.000 532.000,

. TOTAL 45.383.550, |272,301,300 233.054.550/1.270.739.400, 
Art. 2º = Os Fecursos destinados ao finan=

 



 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL    DISCRIMINAÇÃO —  DRIGEM DOS RECURSOS TOTAL

1.990 1.991 1.992

1. RECEITAS PRÓ

PRIAS 8.033.445,| 48,200.670]168.702.345 224.936.460,
2. OUTROS RECUR

cedo 505 37.350.105, |224.100.630]784.352,205 1,045,802,940

TOTAL 45.383,550 [272,301,300/953,054,550] 1.270,739.400      
1.990.

Art. 3º - À realização das despesas de ca
pital obedeceráas normas estabelecidas para execução do
respectivo orçaménto anual,

Art. 4º = Considera-se automáticamenta +

reajustado o presente orçamento pelos procedimentos tomados
para a execução do Orçamento Anual.

Art. Revogadas as disposições em contra -

 


